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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


DIREITO DO CONSUMIDOR – 10º PERÍODO – 1º BIMESTRE (2008)
( Professor: ÉVERSON – yeverson@correioweb.com.br )

AULA DE 08/08/2008  (1ª aula do semestre, professor antigo:  Fisher)
“Quem me dera que as pessoas que se encontram 
Se abraçassem como velhos conhecidos, 

Descobrissem que se amam e se unissem na verdade dos amigos,

E no topo do universo uma bandeira,

Estaria no infinito iluminada,

Pela força desse amor, luz verdadeira,

Dessa paz tão desejada”

Roberto Carlos-1982-Música: Pensamentos
-CDC: LEI Nº 8.078, de 11 de setembro DE 1990.

-Manual de Direito do Consumidor: Cláudia Lima Marques // -Direito do Consumidor: Leonardo de Medeiros Garcia
-Ramo do Direito Privado // -Competência concorrente (Art.24-CF, União, Estados e DF)
	CONSTITUIÇÃO FEDERAL:

-Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à pro​priedade, nos termos seguintes:

XXXII – o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;
-Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VIII – responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;
-Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

V – defesa do consumidor;


.

	LEI Nº 8.078, de 11 de setembro DE 1990:
.TÍTULO I– DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR - Capítulo I – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal e artigo 48 de suas Dis​posições Transitórias. -  Arts. 24, VIII, 150, § 5º, 170, V, da CF.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. - Arts. 17 e 29 deste Código. -  Súm. nº 321 do STJ.
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja inter​vindo nas relações de consumo. - Art. 81, parágrafo único, deste Código. - Súm. nº 643 do STF.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestações de serviços. - Art. 28 deste Código. - Art. 3º da Lei nr. 10.671, de 15-5-2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor). - Súm. nº 297 do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. - Súmulas nos 297 e 321 do STJ.
Capítulo II - DA POLÍTICA NACIONAL DE RELAÇÕES DE CONSUMO
Art. 4º (PRINCÍPIOS) A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: - Caput com a redação dada pela Lei nº 9.008, de 21-3-1995.

I – reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo;

II – ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor:

a) por iniciativa direta;

b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações representativas;

c) pela presença do Estado no mercado de consumo;

d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desem​penho;

III – harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (artigo 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equi​líbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

IV – educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo;

V – incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos alternativos de solução de conflitos de consumo;

VI – coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo, inclusive a concor​rência desleal e utilização indevida de inventos e criações industriais, das marcas e nomes comerciais e signos distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores; - Lei nº 8.884, de 11-6-1994 (Lei Antitruste). - Lei nº 9.279, de 14-5-1996 (Lei da Propriedade Industrial).
VII – racionalização e melhoria dos serviços públicos;

VIII – estudo constante das modificações do mercado de consumo.

Art. 5º Para a execução da Política Nacional das Relações de Consumo, contará o Poder Público com os seguintes instrumentos, entre outros:

I – manutenção de assistência jurídica, integral e gratuita para o consumidor carente; - Art. 5º, LXXIV, da CF. - Lei nº 1.060, de 5-2-1950 (Lei de Assistência Judiciária).
II – instituição de Promotorias de Justiça de Defesa do Consumidor, no âmbito do Ministério Público;

III – criação de delegacias de polícia especializadas no atendimento de consumidores vítimas de infrações penais de consumo;

IV – criação de Juizados Especiais de Pequenas Causas e Varas Especializadas para a solução de litígios de con​sumo; - Art. 98, I, da CF. - Lei nº 9.099, de 26-9-1995 (Lei dos Juizados Especiais).
V – concessão de estímulos à criação e desenvolvimento das Associações de Defesa do Consumidor. - § 1º e 2º VETADOS.

Capítulo III – DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I – a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

II – a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de es​colha e a igualdade nas contratações;

III – a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quanti​dade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; -  Arts. 31 e 66 deste Código. -  Lei nº 10.962, de 11-10-2004, dispõe sobre a oferta e as formas de afixação de preços de produtos e serviços para o con​sumidor. - Dec. 4.680, de 24-4-2003, regulamenta o direito à informação quanto aos alimentos e ingredientes alimentares destinados ao consumo humano ou animal que contenham ou sejam produzidos a partir de organismos geneticamente modifica​dos. - Dec. 5.903, de 20-9-2006, regulamenta a Lei nº 10.962, de 11-10-2004, e dispõe sobre as práticas infracionais que atentam contra o direito básico do consumidor de obter informação clara e adequada sobre produtos e serviços.
IV – a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços; -  Arts. 37, 39 a 41, 51 a 53 e 67 deste Código.
V – a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas; - Arts. 478 a 480 do CC/2002.
VI – a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos; - Art. 25 deste Código. - Súm. nº 37 do STJ.
VII – o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessi​tados; - Lei nº 1.060, de 5-2-1950 (Lei de Assistência Judiciária).
VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências; - Arts. 38 e 51, VI, deste Código.
IX – VETADO;

X – a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacio​nais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. - Art. 4º da LICC.
Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. - Arts. 12, 18, 19, 25, §§ 1º e 2º , 28, § 3º, e 34 deste Código. - Arts. 275 a 285 do CC/2002.


-Se está presente o consumidor final (destinatário final do bem) e o fornecedor sai do Direito Civil e entra o Direito do Consumidor. No Direito Civil pressupõe igualdade entre as partes, já no Dir. do Consumidor há a defesa da parte “mais fraca”.
	COPIADO DA ZILMA (professor antigo): - 15-08-2008 - 2ª Aula 

- Objeto das relações de consumo

Art. 3º § 1º e 2º 

   -Produto  
- Bens duráveis 



- Bens não-duráveis

  - Serviços   {
- Atenda  de fornecida ao mercado de consumo mediante remuneração.

- Princípios do Código de Defesa do Consumidor

· Vulnerabilidade do consumidor

· Intervencionismo do Estado

· Harmonização de interesses.

    - Princípio da boa-fé e da equidade

  - Princípio da transparência

Direitos Básicos do Consumidor

 Relação Jurídica de Consumo

  Objeto  { produto ou serviço.

Suj. Ativo   

   Sujeito Passivo

Fornecedor

      Consumidor


29/08/2008 – ( 3ª aula -  1ª AULA DO PROFESSOR ÉVERSON )

“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:Emoções

Bibliografia: 

-Manual de Direito do Consumidor – Ed. Saraiva. Rizzatto  Nunes. Vol. Único.

-Direito do Consumidor. Leonardo de Medeiros Garcia. Ed. Impetus

-Manual de Direito do Consumidor – Ed. RT.(Revista dos Tribunais) Cláudia Lima Marques; Leonardo Bessa.

Introdução : art. 5º, XXXII, da CF (“ -o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; - Art. 48 do ADCT. - Lei nº 8.078, de 11-9-1990 (Código de Defesa do Consumidor). - Lei nº 8.884, de 11-6-1994 (Lei Antitruste). - Art. 4º da Lei nº 8.137, de 27-12-1990 (Lei dos Crimes Contra a Ordem Tributária, Econômica e Contra as Relações de Consumo).

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição Federal  e  artigo 48 de suas Dis​posições Transitórias (ADCT). - Arts. 24, VIII, 150, § 5º, 170, V, da CF.

O direito do consumidor não é privado nem público, 
1) “As cinco mulheres”(são as fontes do direito): Lei, Doutrina, Jurisprudência, Justiça e a CF
2) Direito do Consumidor (microssistema): vai abarcar o direito civil, material, processual, penal, administrativo, etc. para assim poder contextualizar a relação do direito do consumidor com as demais. --- O CDC é lei principiológica e prioritária (deve prevalecer sobre a legislação infraconstitucional, mesmo que mais específica). É um direito protecionista, princípio do “mais fraco”. 
Extravio de bagagem aérea . convenção de Varsóvia, a nossa constituição fala em reparação de danos.

Direito do consumidor é cláusula pétrea. É LEI PRINCIPIOLÓGICA E PRIORITÁRIA.

Lei de locação de imóveis – é uma lei específica, mas se houver conflito, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. 

Compra e venda de um carro. Qual o regime jurídico aplicado? Consumo.

Lei “Ferrari” – 6.729/79 -lei empresarial – de veículos automotores.

Responsabilidade objetiva – a culpa é do fornecedor e não do consumidor. O risco de haver erro é possível, quando se tratar de produtos em séries.

3) Teorias: 
- Finalista

                        - Maximalista

                        - Finalista Mitigada

4) Vulnerabilidade
- Técnica
                                   - Jurídica – (Lei “Ferrari” – 6.729/79 -lei empresarial – de veículos automotores. Responsabilidade objetiva – a culpa é do fornecedor e não do consumidor. O risco de haver erro é possível, quando se tratar de produtos em séries. – FÁTICA – Foi o que ocorreu à época de FHC, com o leasing – depois o dólar subiu e ficou prejudicado o consumidor);
                                   - Informacional  
CDC – art.  4º, I – (Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios:
                   I – reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo; - Caput com a redação dada pela Lei nº 9.008, de 21-3-1995
5) Consumidor
· Em sentido estrito

· Por equiparação

Obs.:  Consumidor Profissional    x     Consumidor não profissional
	Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. - Arts. 17 e 29 deste Código. -  Súm. nº 321 do STJ.
Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que indetermináveis, que haja inter​vindo nas relações de consumo. - Art. 81, parágrafo único, deste Código. - Súm. nº 643 do STF.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestações de serviços. - Art. 28 deste Código. - Art. 3º da Lei nr. 10.671, de 15-5-2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor). - Súm. nº 297 do STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. - Súmulas nos 297 e 321 do STJ


Ex.:  Consumidor (pessoa física)  ↔ agência de veículos ↔ montadora ↔ fábricas de peças

* Consumidor x Agência de Veículos = CDC
* Agência de Veículos x Montadora = Código Civil

* Montadora x Fábrica de Peças = Código Civil

*** Para o CDC a pessoa física é vulnerável por presunção. Se for entre iguais = Cód.Civil. Ex.: empréstimo pessoa física x financeira = CDC;  -Empréstimo montadora x financeira = Cód.Civil (pois têm o mesmo peso, a montadora não é “menor” que a financeira, ambas têm contadores, etc).

A VULNERABILIDADE é que atrai o CDC.  A vulnerabilidade pode ser econômica, técnica, etc. Dependerá do caso, a pessoa jurídica também pode ser vulnerável.

TEORIA FINALISTA: de interpretação restritiva. O CDC foi elaborado para a pessoa física, consumidor final. Exclui a Pessoa Jurídica, contrariando a própria lei.

TEORIA MAXIMALISTA: de interpretação ampla. O CDC é o mercado de consumo e não o consumidor, e aí, inclui-se a pessoa jurídica.
*** Entrar no site do STJ e ver os seguintes Resp (Recursos Especiais): -REsp 218.505 (da Finalista); -REsp 208.793 (da Maximalista); -REsp 476.428 e 684.613 (da Finalista Mitigada).


EXERCÍCIO 01 (individual):

“JJ Aluguéis de carro para festas” adquire da multinacional “LX”  um veículo zero quilômetro, a fim de incrementar seu negócio. Depois de certo tempo de utilização do veículo por conta de pequenos dissabores com este, a empresa “JJ”  move ação em face de “LX”, inteiramente baseada no CDC. Como advogado(a) da multinacional, “LX”, demonstre a tese que  lhe é mais favorável a respeito da aplicação, ou não, do Código de Defesa  do Consumidor,  para esta relação: a corrente MAXIMALISTA ou FINALISTA,  explicando ambas. (OAB/SP – Prova Subjetiva).

(basear na vulnerabilidade como princípio).

	AÇÃO DE REPARAÇÃO

Em face de “LX”, empresa multinacional, inscrita no CNPJ nº 010.011.012-13, com endereço na rua 01 – Lotes 01/02 e 03, parque industrial, nesta capital, pelos fatos e direitos aduzidos a seguir:

I – DOS FATOS


JJ aluguéis...


EXERCÍCIO 02 (em grupo):

O professor mostrou uma decisão: “consumidor – fornecimento de produto com defeito – fato do produto – ausência de prova de culpa do consumidor ou de terceiro (art.12, §3º, do CDC) e de indicação dos cuidados necessários a serem tomados com o produto (art.12,caput,DCD) – responsabilidade do fabricante”.
-Condomínio L,.. (adaptado da obra Curso de Direito do Consumidor, de Rizzatto Nunes, Saraiva,2005, pág.120/122).

-Resumo do caso: o condomínio comprou uns uniformes que, ao serem lavados, perderam a cor. O fornecedor alegou, sem conseguir provar, o uso indevido, lavagem ou conservação. O ônus de provar era da ré. 
-Pergunta-se: (em itálico nossas respostas, ainda NÃO corrigidas)
a)-A hipótese condita no acórdão configura negócio jurídico de consumo ? Fundamente.
RESP.: Sim, pois o Condomínio L, apesar de ser pessoa jurídica, nesta situação, contém os requisitos do art. 2º que diz que o consumidor é a PF ou PJ que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final. O Condomínio L também, nesta situação, está em situação de vulnerabilidade técnica.

b)-Em sendo positiva a resposta anterior, qual é a espécie de consumidor determinado (sentido amplo, estrito, coletivo) ?
RESP.: Consumidor em sentido amplo. (?)
c)-O Condomínio L. pode ser fornecedor na forma prevista no CDC ? Fundamente.
RESP.: sim. Art. 2º e 3º (acima).
05/09/2008 – (4ª aula -  2ª aula do Prof. Éverson) – (copiado da Zilma)
“Toda pedra no caminho você deve retirar / Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer / É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música: É preciso saber viver

	1) “Diálogo” de Fontes – CDC – CC – Legislação extravagante

· Sistemático: base conceitual - 

· De complementação/subsidiariedade

· Adaptação/ coordenação

2) Produtos

· Móveis, imóveis, materiais e imateriais (capitalização é uma produto oferecido pelo banco – é imaterial.

· Duráveis, não duráveis, e descartáveis

3) Serviços 

· Não duráveis

· Duráveis – serviço de um bem durável ou que se tenha uma certa garantia (ex. carro para pintura)

4) Serviços sem remuneração

5) Amostra Grátis

6) Serviços Públicos

7) Boa Fé Objetiva (multifuncional)

· Interpretativa

· Limitativa

· integrativa

Art.3º,  § 2º CDC- Remuneração é repasse de custo no CDC – que pode ser direito – que se confunde com preço e indireto – serviço de estacionamento que se paga no shopping. -- Súmula 297- STJ – o CDC é aplicável nas instituições financeiras. -- Súmula 130 e 197. -- 321 – STJ 

-QUESTÃO DE PROVA: O bem descartável é durável ou não durável ?

Fornecedor gênero : fabricante, importador, comerciante, transportador assistência técnica.

V ou F, justifique. É fornecedor  (para fins do CDC)

- Condomínio predial
(     )

- Cooperativa

(     )

- Clube Social

(     )

Nota.: quando se fala em condomínio, pode-se estender a outras agremiações.

Difere muito do Empresário / Sociedade Empresarial (art. 966 e 982, CC)

Atividade (habitualidade, periodicidade, profissionalidade, lucratividade, como fim precípuo.

- Aspecto cronológico – O CDC é anterior ao CC/02 – no eventual confronto do CC com o CDC, pode haver revogação expressa. (2.045 do CC).

Aspecto Especialização – material e de cunho subjetivo. (nos planos de saúde por exemplo, há uma parte mais fraca e outra com grandes possibilidade de ganho. 

Aspecto da hierarquia – nas questões de conflito, há discussão.

Obs.: Reajuste de material escolar – é uma lei especial- CDC – que privilegia na relação de consumo, a parte mais fraca. Ou seja, quando houver prática de consumo em que a parte mais fraca tiver prejuízo, deve prevalecer o CDC.

Outro exemplo.:  caso das empresas de telefonia – o que aplicar? Nesse caso, há as multas e a assinatura básica. No caso da multa prevaleceu o CDC, depois de muita discussão, quanto a assinatura básica a “prevalência da lei de concessões” não é aplicável ao CDC, pois segundo julgamento, há um direito material e subjetivo e não se aplica o CDC. 

Lei 8.987/95 – lei de concessão de serviços públicos

Lei 7.783/89 – lei de greve

A questão da taxa de 10 para 2% - havia muita discussão.

CONVENÇAO DE VARSÓVIA – indenização sobre bagagens em transporte  aéreo –

DEC. Nº 56463/65

Código da Aeronáutica - Lei nº 7565/86

Diferença entre dano material e dano moral e dano estético.

ATIVIDADE INDIVIDUAL Nº 02 

5.7.3 - Uma empresa da Capital, fabricante de hardwares  e softwares   para micros, e que emprega cerca de 200 empregados, é uma grande consumidora de energia elétrica, gastando milhares de reais mensais com ela. Certo dia, fruto da necessidade, a empresa adquiriu um aparelho sofisticadíssimo que se mostrou capaz de reproduzir os softwares com grande economia de escala (supondo-se para este exercício que isso seja possível), o que permitiu que a empresa, inclusive, demitisse cerca de 30 empregados.


A partir da utilização desse novo equipamento, passou a existir uma sobrecarga de energia, o que obrigou a empresa a solicitar que a Distribuidora de Energia Elétrica trocasse a filiação, o que foi feito. Alguns dias após essa operação (troca de fiação), no entanto, uma sobrecarga de energia acabou por queimar o equipamento, causando grave prejuízo à empresa.

a) Existe relação do consumo no caso apresentado?

b) Pode a empresa, alegando ser consumidora, pleitear direitos diante da Disitribuidora, com base no CDC?  É  a Distribuidora responsável? Explique.

Fazer e entregar na próxima aula – 12/09/2008, junto com a 1ª atividade.



12/09/2008 – (5ª aula -  3ª aula do Prof. Éverson) 
“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino, / Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música: Nossa Senhora

-O CDC é lei especial com especialidade subjetiva, tem a mesma hierarquia da Convenção de Varsóvia. E, mesmo sendo lei ampla, em confronto com lei específica, se for relação de consumo, prevalecerá (o que é uma exceção).
-Especialidade Material (Legislação Extravagante) x Especialidade Subjetiva (CDC)

Exemplo: A questão da Multa de 10% ou 2% (REsp 436.224-STJ) e Assinatura Básica (REsp 1.036.589 súmula 356-STJ: É legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa) do Serviço de telefonia: é relação de consumo, a Legislação Extravagante dizia ser a multa de 10% e o CDC fala de multa de 2%, como qualquer relação de consumo é o CDC, prevaleceu o CDC (Art.52 §1º). --- Com relação à Assinatura Básica, também tem lei específica, e é relação de consumo, assim como no caso das multas, porém, na decisão, não prevaleceu o CDC e sim a Legislação Extravagante, ou seja, foi de permanência da Assinatura.
	Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou concessão de financiamen​to ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre:

I – preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;

II – montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;

III – acréscimos legalmente previstos;

IV – número e periodicidade das prestações;

V – soma total a pagar, com e sem financiamento.

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a 2% (dois por cento) do valor da prestação.




-O que se entende por boa-fé objetiva ? 
RESP.: Boa-fé objetiva: honestidade, confiança, lealdade, expectativa legítima. Independe de culpa ou dolo do fornecedor.
	CDC- Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: ... III – harmonização dos interesses dos participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (artigo 170, da Constituição Federal), sempre com base na boa-fé e equi​líbrio nas relações entre consumidores e fornecedores;

CDC-Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: --- IV – estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem exa​gerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

..

CC-Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e boa-fé.

CC- Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.



-Boa-fé subjetiva: ignorância sobre algum fato modificativo ou extintivo de seus direitos, tendo um ponto de contato com a má-fé do outro. Ex. no casamento putativo, ao cônjuge de boa-fé são garantidos direitos, pois ele não sabia do impedimento do outro cônjuge que já era casado. O casamento só é válido para quem casou de boa-fé.
-Caso fortuito interno: ex. um guincho estava levando um carro e a tampa do motor sumiu, o guincho não pode alegar que não teve culpa; ou o banco terceirizou o serviço de entrega de talão de cheque e o talão sumiu.
-Excludentes (para se eximir) do CDC:  numerus clausus (rol restritivo, taxativo) ou numerus apertus (rol aberto, exemplificativo).
DIREITO DO CONSUMIDOR

PRINCÍPIOS  (Art.4º, na primeira página)

-Normas-objetivo (Eros Grau)

-Normas narrativas (Cláudia Lima Marques)

DIREITOS BÁSICOS (Art. 6º, na primeira página)

-Destaques para a Teoria da Base Objetiva do Negócio Jurídico

TEORIA DO RISCO

-Responsabilidade objetiva e solidária (via de regra)

TEORIA DA QUALIDADE
-Incolumidade físico-psíquica (segurança, o dano vai além da funcionalidade do produto, provocando danos físicos ou morais) - (a extensão do dano vai além do valor do produto, afetando a sua saúde. Ex. usou um leite estragado em bolo, comeu e passou mal, gastando dinheiro com remédio, táxi, hospital, etc. Ex.2: fez uma revisão do carro e ele deu defeito na estrada acabando com a viagem de uma pessoa.). Regime jurídico a partir do Art. 12-CDC. – Prazo: 5 anos.
-Incolumidade patrimonial (adequação, funcionalidade) (a extensão do dano ficou só no valor do produto. Ex. viu que o leite estava estragado e jogou fora). Regime jurídico a partir do Art. 18-CDC. – Prazo: o direito caduca em 90 dias.
***QUESTÃO DE PROVA: 

O que se entende por consumidor “bystander” ? 

RESP.:  vítima do acidente de consumo. Ex.: um animal que se soltou da jaula de um circo e mordeu uma pessoa da rua. A pessoa não precisa ter comprado ingresso. Ver: - CDC - Art. 17. Para os efeitos desta Seção, equiparam-se aos consumidores todas as vítimas do evento.
EXERCÍCIOS VALENDO PONTO (em grupo):

6.22.1 – Na época em que a política cambial no Brasil encontrava-se controlada, muitos consumidores adquiriram carros importados pelo sistema de leasing. O valor das parcelas não era prefixado, sendo o seu reajuste previsto com base no índice de variação cambial, ou seja, o valor de cada parcela era estabelecido mês a mês, conforme o valor da moeda americana. Ocorre que, em janeiro de 1999, o Banco Central do Brasil adotou uma política cambial livre. Com isso, o real sofreu forte desvalorização e o dólar praticamente dobrou de preço.
a)-Com base nesses fatos, analise a possibilidade de o consumidor pleitear a revisão contratual, pela previsão do art.6º,V, do CDC. 
b)-Seria caso de cláusula abusiva, podendo o consumidor pleitear sua nulidade ? Explique.

c)-É possível o consumidor rescindir o contrato, com a devolução das quantias já pagas ?

d)-E o fornecedor: pode pedir a revisão do contrato? Explique.

6.22.2 –  Uma empresa locadora de máquinas copiadoras possui um contrato-padrão que prevê a locação por 48 meses, bem como um reajuste das parcelas semestrais com base no IGPM. Além disso, há uma cláusula estabelecendo a possibilidade de realinhamento do valor das parcelas, caso ocorra qualquer fato que altere o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. Com a desvalorização do real frente ao dólar, a empresa aplicou o realinhamento do preço, aumentando as parcelas em 20% (a desvalorização foi bem maior).
a)-Trata-se de relação de consumo?

b)-A cláusula que prevê o realinhamento é abusiva ? Explique.

c)-A empresa pode aplicar o realinhamento ou ela deve pedir a revisão do contrato pela via judicial?

d)-O que o locatário pode fazer para defender-se ?

	158. “Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação. – Parágrafo único: São solidariamente responsáveis com os autores, os co-autores e as pessoas designadas no art. 932”


((( Na prova pode-se usar o Código “seco” )))

---IMPRESSO ATÉ AQUI---
